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LEI  DO Nº 2721/2023, DE 29 DE MARÇO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a redefinição dos vencimentos 

básicos dos cargos de provimento efetivo e 

comissionado que compõem a estrutura 

administrativa da Câmara Municipal de 

Parelhas. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS-RN, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município 

Parelhense, faz saber que a Câmara Municipal de Parelhas APROVOU, o Projeto de 

Lei do Nº 003/2023, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Parelhas, 

e eu SANCIONO, a seguinte Lei: 

 Art. 1º Os vencimentos básicos dos cargos de provimento efetivo e 

comissionado que compõem a estrutura administrativa da Câmara Municipal de 

Parelhas passam a ser; constantes da tabela aposta no Anexo I, da presente Lei 

Complementar. 

 Art. 2º Para os cargos efetivos desta Casa Legislativa, bem como para todos 

os cargos de provimento em comissão, os efeitos financeiros da Presente lei 

retroagirão ao mês de março de 2023. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

  Palácio Severino Oliveira; Parelhas, 29 de março de 2022. 

 

 

Tiago de Medeiros Almeida. 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS 
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ANEXO I 
Vencimentos básicos dos cargos que compõem a estrutura administrativa da 

Câmara Municipal de Parelhas 
 
 

Cargo Símbolo Carga Horária Vencimento 
Básico 

Assessor Jurídico A-J 30h R$ 4.307,24 

Contador C-T 30h R$ 3.909,03 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

ASG 30h R$ 1.562,32 

Controlador 
Interno 

C-I 30h R$ 2.523,19 

Chefe de 
Gabinete 

C-G 30h R$ 2.523,19 

Diretor 
Administrativo 

D-A 30h R$ 2.332,73 

Diretor Financeiro D-F 30h R$ 2.332,73 

Diretor de 
Pessoal 

D-P 30h R$ 2.332,73 

Diretor Legislativo D-L 30h R$ 2.332,73 

Chefe do Setor 
de Arquivo e 
Protocolo 

C-A 30h R$ 2.332,73 

Chefe do Setor 
de Limpeza e 
Conservação 

C-L 30h R$ 2.332,73 

Assessor 
Parlamentar 

A-P 30h R$ 2.064,24 
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